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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.409, DE 2014 

(Do Sr. Luciano Castro) 
 

Dispõe sobre a concessão do benefício de seguro desemprego, durante 
o período de chuvas, ao oleiro artesanal que exerce a atividade de oleiro 
artesanal. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

        Art. 1o O oleiro profissional ou artesanal que exerça sua atividade de forma 
artesanal, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 
auxílio eventual de parceiros, fará jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor 
de um salário-mínimo mensal, durante o período de chuvas, que inviabilize a 
produção. 

        § 1o Entende-se como regime de economia familiar o trabalho dos membros da 
mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições de 
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

        § 2o O período de chuvas que impossibilita o exercício da atividade de oleiro é o 
fixado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA.. 

        Art. 2o Para se habilitar ao benefício, o oleiro deverá apresentar ao órgão 
competente do Ministério do Trabalho e Emprego os seguintes documentos: 

        I - registro de oleiro profissional ou artesanal devidamente atualizado, emitido 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, com antecedência mínima de um ano da 
data do início da proibição; 

        II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
como oleiro, e do pagamento da contribuição previdenciária; 

        III - comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação 
continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio acidente e 
pensão por morte; e 

        IV - atestado do sindicato ou associação a que esteja filiado, com jurisdição 
sobre a área onde atue o oleiro artesanal, que comprove: 

        a) o exercício da profissão, na forma do art. lo desta Lei; 

        b) que se dedicou à atividade de oleiro, em caráter ininterrupto, durante o 
período compreendido entre a chuva anterior e o em curso; e 

        c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 
oleira. 

        Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá, quando julgar 
necessário, exigir outros documentos para a habilitação do benefício. 

        Art. 3o Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, todo aquele que 
fornecer ou beneficiar-se de atestado falso para o fim de obtenção do benefício de 
que trata esta Lei estará sujeito: 
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        I - a demissão do cargo que ocupa, se servidor público; 

        II - a suspensão de sua atividade, com cancelamento do seu registro, por dois 
anos, se oleiro profissional. 

        Art. 4o O benefício de que trata esta Lei será cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

        I - início de atividade remunerada; 

        II - início de percepção de outra renda; 

        III - morte do beneficiário; 

        IV - desrespeito ao período de ; ou 

        V - comprovação de falsidade nas informações prestadas para a obtenção do 
benefício. 

        Art. 5o O benefício do seguro-desemprego a que se refere esta Lei será pago à 
conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, instituído pela Lei no 7.998, de 11 
de janeiro de 1990. 

        Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
No período das chuvas, é de conhecimento que com a 

cheia dos rios, os oleiros artesanais não tem como desenvolverem as 
suas atividades prof issionais acarretando sério comprometimento na 
manutenção pessoal e de sua família. Com a criação do mencionado 
benefício se oportunizará a manutenção da dignidade dos oleiros e 
seus familiares durante o período das chuvas.  

 
 O benefício seja custeado pelo  Fundo de Amparo ao 
Trabalhador – FAT, e sua concessão pelo período máximo de 03 (três) 
meses, sendo beneficiários os oleiros que exercem atividade artesanal 
individualmente ou em regime de economia familiar sem possuir 
empregados. 
  
  
 A aprovação do Projeto de Lei em apreço, irá 
proporcionar uma maior estabilidade durante as cheias dos rios, que os 
impedem de trabalhar, proporcionando uma polít ica de justiça social 
condizente com os preceitos estabelecidos pela  Constituição Federal.  
 
 Face ao exposto, conclamamos os nobres pares para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7998.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7998.htm
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aprovação do Projeto de Lei em apreço.  
 
 Sala das Sessões, 15 de abri l de 2014  
 
    
 LUCIANO CASTRO (PR-RR) 
             Deputado  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem 

como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa de 

qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual 

fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 

participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, 

em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que 

estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido entre doze e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do 

Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 

100,00 (cem reais). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


